
ATA DA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA (42ª) SESSÃO ORDINÁRIA DO
SEGUNDO (2º) ANO DA DÉCIMA NONA (19ª) LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA.

Às nove horas e vinte e oito minutos (09h28min), do dia dezoito
de maio do ano de dois mil e vinte e dois (18.05.2022), no Plenário
Vereador Trajano Guimarães, teve início a quadragésima segunda (42ª)
Sessão Ordinária, do segundo (2º) ano, da décima nona (19ª) Legislatura,
presidida pelo Senhor Vereador CLÉCIO ALVES , que a declarou aberta
sob a proteção de Deus. Iniciando, o Senhor Presidente convidou o
Vereador ANSELMO PEREIRA para ler um trecho bíblico e, em seguida,
o designou para ler a Ata da Sessão anterior que, não havendo pedido de
retificação ou impugnação, foi declarada aprovada pelo Senhor
Presidente, de acordo com o que determina o § 2º do artigo 67 do
Regimento Interno, sendo assinada pelos Vereadores: CLÉCIO ALVES  –
Presidente em exercício; ANSELMO PEREIRA - 1º Secretário; e ISAÍAS
RIBEIRO - 2º Secretário em exercício. No Expediente foi lido o
seguinte documento: Ofício nº 483/2022 do Gabinete do Prefeito,
referente ao repasse do duodécimo (Emenda Constitucional nº
109/2021): Conforme a Emenda Constitucional citada, o artigo 168, § 2º
da Constituição Federal (precedência do repasse dos duodécimos)
estabelece que o saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na
forma do caput deste artigo, deve ser restituído ao caixa único do
Tesouro do ente federativo, ou terá seu valor deduzido das primeiras
parcelas duodecimais do exercício seguinte. Às nove horas e quarenta
e seis minutos (09h46min), o Senhor Presidente passou para o
Pequeno Expediente. Utilizaram a tribuna os Vereadores Clécio
Alves e Sargento Novandir. Apresentaram matérias: CLÉCIO ALVES,
Projeto de Lei que denomina logradouro público Viaduto Iris Rezende
Machado, requerimentos endereçados ao Prefeito; JOÃOZINHO
GUIMARÃES, requerimentos endereçados ao Prefeito, à SEINFRA e ao
Governo do Estado; MAURO RUBEM, requerimentos endereçados à
Prefeitura de Goiânia e à SMS (solicitando informações sobre o avanço da
vacinação e adequação à recomendação do uso de máscaras ao



conteúdo da Nota de Recomendação nº 04/2022); MARLON
TEIXEIRA, Projeto de Lei que institui no calendário municipal oficial de
eventos do município de Goiânia o "Dia Municipal da Luta Contra a
Homofobia, Lesbofobia, Bifobia e Transfobia" e dá outras providências,
requerimentos endereçados à SMM; AAVA SANTIAGO , Projeto de
Resolução que dispõe sobre o Estatuto da Mulher Parlamentar e
Ocupante de cargo público, no âmbito da Câmara Municipal de Goiânia,
requerimentos endereçados à SEINFRA; LEANDRO SENA,  Projeto de
Emenda à Lei Orgânica que acresce inciso ao Art. 20-A, da Lei Orgânica
do município de Goiânia; THIALU GUIOTTI, requerimentos endereçados
à SMM e à COMURG; ROMÁRIO POLICARPO, requerimento endereçado
à Prefeitura; SANTANA GOMES,  requerimento endereçado à Prefeitura;
SANDES JÚNIOR, requerimento endereçado à SMM. Os Vereadores
Romário Policarpo, Anderson Sales, Anselmo Pereira, Pastor
Wilson e Edgar Duarte solicitaram o registro como presenças
honrosas dos seguintes visitantes: Sr. Walter; Srª Ana Carolina
Lima; Dr. Vitor Bruno; Sr. Wemerson Antônio Barbosa; Sr.
Eduardo Marques; e Sr. Heder Sands. Às dez horas e
sete minutos (10h07min), o Senhor Presidente passou para a
Ordem do Dia. Foi aprovado o pedido de  Inclusão e Inversão de Pauta
d o Projeto de Lei nº. 024, de autoria do Vereador ANSELMO
PEREIRA, que altera o caput e § 1º do artigo 1º da Lei nº 10.451, de 19
de dezembro de 2019, que institui o Dia Municipal em Defesa da UFG e
concede a Comenda e Certificado Colemar Natal e Silva aos
Administradores, Pesquisadores e Professores, Servidores Técnico-
Administrativos e Alunos destaque do ano e dá outras providências, com
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator
Vereador Pastor Wilson, pela aprovação - 1ª votação.  O projeto foi
aprovado e encaminhado para a Comissão de Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia.  Veto nº 02/2022, de autoria do PREFEITO, veto parcial
ao autógrafo de lei nº 153/2021, oriundo do projeto de lei nº 11/2021, de
autoria do Vereador Marlon Teixeira, que institui a política municipal de
empoderamento da mulher, com parecer da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, Relator Vereador Izídio Alves, pela manutenção do
veto - votação única. O veto foi mantido por maioria e encaminhado ao
Núcleo de Processamento e Controle para a comunicação do
Prefeito. Veto nº 10/2022, de autoria do PREFEITO, veto parcial ao
autógrafo de lei nº 03/2022, oriundo do projeto de lei nº 207/2021, de
autoria da Vereadora Aava Santiago, que institui campanha permanente
de conscientização e enfrentamento ao assédio materno no município de
Goiânia e dá outras providências, com parecer da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Izídio Alves, pela
manutenção do Veto - votação única. O veto foi mantido por maioria e



encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a
comunicação do Prefeito. Veto nº 14/2022, de autoria do PREFEITO,
veto parcial ao autógrafo de lei nº 09/2021, oriundo do projeto de lei nº
69/2021, de autoria do Vereador Sandes Júnior, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de sinalização em braile nas botoeiras dos elevadores de
passageiros e de cargas nos edifícios do município de Goiânia, com
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator
Vereador Izídio Alves, pela manutenção do veto - votação única. O veto
foi mantido por maioria e encaminhado ao Núcleo de Processamento e
Controle para a comunicação do Prefeito. Projeto de Lei ordinária nº
71/2021, de autoria do Vereador SANDES JÚNIOR, que altera a redação
dos artigos 1º, 2º e § 1º do art. 4º da lei nº 9.616/2015, que institui o
programa de vacinação domiciliar de idosos no município de Goiânia e dá
outras providências, com parecer da Comissão de Saúde e Assistência
Social, Relatora Vereadora Gabriela Rodart, pela aprovação - 2ª votação.
O projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e
Controle para a confecção do autógrafo de lei. Projeto de Lei ordinária
nº 281/2021, de autoria da Vereadora AAVA SANTIAGO, que institui no
calendário oficial de datas e eventos do município de Goiânia o "Dia
Marielle Franco" de enfrentamento à violência política de gênero, a ser
comemorado anualmente no dia 14 de março e dá outras providências,
com com parecer da Comissão de Educação, Cultura, Ciência e
Tecnologia, Relator Vereador Marlon Teixeira, pela aprovação - 2ª
votação. O projeto foi aprovado (com voto em contrário da Vereadora
Gabriela Rodart) e encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle
para a confecção do autógrafo de lei. Trinta (30) requerimentos
foram aprovados de plano, pelo Senhor Presidente, de acordo
com o que determina a alínea “a” do artigo 82 do Regimento
Interno. Um (01) requerimento foi enviado à Diretoria Legislativa
para ser inserido em Pauta. Às onze horas e dezoito minutos
(11h18min) a Senhora Presidente em exercício, Vereadora AAVA
SANTIAGO, realizou a contagem do quórum e por não haver número
suficiente de parlamentares para discussão e votação de matérias,
encerrou a presente sessão, convocando outra para o dia seguinte, no
horário regimental. Para constar lavrei esta que, lida e achada conforme,
será assinada pelos membros da Mesa.xxxxxxxxxx
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